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A presente Norma é a versão portuguesa da Norma Europeia EN 13970:2004 + A1:2006, e tem o mesmo estatuto que 
as versões oficiais. A tradução é da responsabilidade do Instituto Português da Qualidade. 
Esta Norma Europeia e a sua Emenda foram ratificadas pelo CEN em 2004-10-20 e 2006-10-05, respectivamente. 
Os membros do CEN são obrigados a submeter-se ao Regulamento Interno do CEN/CENELEC que define as 
condições de adopção desta Norma Europeia e da sua Emenda, como Norma nacional, sem qualquer modificação. 
Podem ser obtidas listas actualizadas e referências bibliográficas relativas às Normas nacionais correspondentes junto 
do Secretariado Central ou de qualquer dos membros do CEN. 
A presente Norma Europeia e a sua Emenda existem nas três versões oficiais (alemão, francês e inglês). Uma versão 
noutra língua, obtida pela tradução, sob responsabilidade de um membro do CEN, para a sua língua nacional, e 
notificada ao Secretariado Central, tem o mesmo estatuto que as versões oficiais. 
Os membros do CEN são os organismos nacionais de normalização dos seguintes países: Alemanha, Áustria, Bélgica, 
Chipre, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, 
Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Noruega, Países Baixos, Polónia, Portugal, Reino Unido, República Checa, 
Suécia e Suíça  
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Preâmbulo da EN 13970:2004 
Este documento (EN 13970:2004) foi elaborado pelo Comité Técnico CEN/TC 254, "Flexible sheets for 
waterproofing", cujo secretariado é assegurado pelo BSI. 

A esta Norma Europeia deve ser atribuído o estatuto de Norma Nacional, quer por publicação de um texto 
idêntico, quer por adopção, o mais tardar em Junho de 2005 e quaisquer normas nacionais divergentes devem 
ser anuladas o mais tardar em Setembro de 2006. 

Este documento foi elaborado no âmbito de um mandato atribuído ao CEN pela Comissão Europeia e pela 
Associação Europeia do Comércio Livre e vem apoiar requisitos essenciais da(s) Directiva(s) da União 
Europeia.  

A relação desta Norma Europeia com Directiva(s) da UE, está indicada no Anexo informativo ZA, o qual 
constitui uma parte integrante desta Norma. 

A presente Norma é uma Norma de produto geral relativa às membranas betuminosas flexíveis utilizadas 
como barreiras ao vapor de água nos edifícios. A presente Norma faz parte de um conjunto de normas de 
produto relativas às membranas flexíveis fabricadas para utilização em edifícios. 

De acordo com o Regulamento Interno do CEN/CENELEC, devem implementar a presente Norma Europeia 
os organismos nacionais de normalização dos seguintes países: Alemanha, Áustria, Bélgica, Chipre, 
Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, 
Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Noruega, Países Baixos, Polónia, Portugal, Reino Unido, 
República Checa, Suécia e Suíça.  

Preâmbulo da Emenda A1:2006 à EN 13970:2004 

Este documento (EN 13970:2004/A1:2006) foi elaborado pelo Comité Técnico CEN/TC 254, “Flexible 
sheets for waterproofing”, cujo secretariado é assegurado pelo BSI. 

A esta Emenda à Norma Europeia EN 13970:2004 deve ser atribuído o estatuto de Norma Nacional, quer por 
publicação de um texto idêntico, quer por adopção, o mais tardar em Maio de 2007, e quaisquer normas 
nacionais divergentes devem ser anuladas o mais tardar em Maio de 2007. 

De acordo com o Regulamento Interno do CEN/CENELEC, a presente Norma Europeia deve ser 
implementada pelos organismos nacionais de normalização dos seguintes países: Alemanha, Áustria, 
Bélgica, Chipre, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, 
Irlanda, Islândia, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Noruega, Países Baixos, Polónia, Portugal, 
Reino Unido, República Checa, Roménia, Suécia e Suíça.  

 



Im
pr

es
sã

o 
de

 d
oc

um
en

to
 e

lec
tró

nic
o 

©
IP

Q re
pr

od
uç

ão
 p

ro
ibi

da

 

 NP 
EN 13970  

 2008 
 

p. 7 de 30 

 

 

                                                     

1 Objectivo e campo de aplicação 
Esta Norma especifica as definições e as características das membranas betuminosas armadas utilizadas 
como barreiras ao vapor de água nos edifícios. Especifica os requisitos e os métodos de ensaio e fornece 
indicações relativas à avaliação da conformidade dos produtos com os requisitos da presente Norma. 

2 Referências normativas 
As Normas seguintes são indispensáveis para a aplicação da presente Norma. Para as referências datadas 
apenas se aplicam as edições citadas. Para as referências não datadas, aplica-se a última edição da norma à 
qual é feita referência (incluindo emendas). 

EN 1109*) Flexible sheets for waterproofing – Bitumen sheets for roof 
waterproofing – Determination of flexibility at low temperature 

EN 1296*) Flexible sheets for waterproofing – Bitumen, plastic and rubber sheets 
for roofing – Method of artificial ageing by long term exposure to 
elevated temperature 

1847 Flexible sheets for waterproofing – Bitumen, plastic and rubber sheets 
for roof waterproofing – Methods of exposure to liquid chemicals, 
including water 

EN 1848-
1*)

Flexible sheets for waterproofing – Determination of length, and width 
and straightness – Part 1: Bitumen sheets for roof waterproofing  

EN 1849-
1*)

Flexible sheets for waterproofing – Determination of thickness and mass 
per unit area – Part 1: Bitumen sheets for roof waterproofing  

EN 1850-
1*)

Flexible sheets for waterproofing – Determination of visible defects – 
Part 1: Bitumen sheets for roof waterproofing  

EN 
1928:20
00*)

Flexible sheets for waterproofing – Bitumen, plastic and rubber sheets 
for roof waterproofing – Determination of water tightness  

EN 1931*) Flexible sheets for waterproofing – Bitumen, plastic and rubber sheets 
for roof waterproofing – Determination of water vapour transmission 
properties  

EN 12310-
1*)

Flexible sheets for waterproofing – Part 1: Bitumen sheets for roof 
waterproofing – Determination of resistance to tearing (nail shank)  

EN 12311-
1*)

Flexible sheets for waterproofing – Part 1: Bitumen sheets for roof 
waterproofing – Determination of tensile properties  

EN 12317-
1*)

Flexible sheets for waterproofing – Part 1: Bitumen sheets for roof 
waterproofing – Determination of shear resistance of joints  

 
*) Ver Anexo Nacional (informativo). 
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EN 12691*) Flexible sheets for waterproofing – Part 1: Bitumen sheets for roof 
waterproofing – Determination of resistance to impact  

EN 13416*) Flexible sheets for waterproofing – Part 1: Bitumen sheets for roof 
waterproofing – Rules for sampling  

EN 13501-
1:2002*)

Fire classification of construction products and building elements – 
Part 1: Classification using test data from reaction to fire tests 

EN ISO 11925-
2 

Reaction to fire tests – Ignitability of building products subjected to 
direct impingement of flame – Part 2: Single-flame source test 
(ISO 11925-2:2002) 

3 Termos e definições 
Para os fins da presente norma, aplicam-se os termos e definições dados na EN 13416 e os indicados a 
seguir. 

3.1 controlo do vapor de água 
Acção destinada a impedir ou a controlar a passagem do vapor de água de uma parte de um edifício para 
outra ou entre o interior e o exterior do edifício. 

3.2 membrana betuminosa utilizada como barreira ao vapor de água 
Membrana betuminosa flexível ou de compostos que incluem betume, cuja função consiste em controlar o 
movimento da água e do vapor de água através de uma parede, de um pavimento ou de uma cobertura. 
NOTA: As membranas podem possuir diferentes permeabilidades ao vapor de água, dependendo da utilização específica. Em 
membranas compostas, o betume é o componente funcional. 

3.3 armadura 
Material incorporado interiormente ou numa das faces da membrana de impermeabilização feita em fábrica 
para assegurar a sua estabilidade e/ou a sua resistência mecânica. 

3.4 revestimento superficial 
Material incorporado numa das faces da membrana sem uma função mecânica permanente. 

3.5 valor-limite declarado pelo produtor (MLV) 
Valor anunciado pelo produtor e que deve ser obtido durante o ensaio. O MLV pode ser um valor mínimo ou 
máximo, em função das declarações relativas às características do produto constantes deste documento. 

3.6 valor declarado pelo produtor (MDV) 
Valor declarado pelo produtor associado a uma tolerância declarada. 

 
*) Ver Anexo Nacional (informativo). 
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3.7 membrana betuminosa armada 
Membrana betuminosa flexível produzida em fábrica com incorporação de uma ou mais armaduras no 
interior ou no exterior, comercializada na forma de rolo prontos a utilizar como membrana de 
impermeabilização. 

3.8 betume oxidado 
Betume de destilação directa de petróleo ou betume refluxado que foi endurecido e cuja sensibilidade à 
temperatura foi reduzida através da introdução de ar a elevada temperatura, com ou sem o uso de um 
catalisador. 

3.9 betume elastomérico 
Betume de petróleo e/ou betume oxidado modificado por adição de borrachas termoplásticas. 

3.10 betume plastomérico 
Betume de petróleo e/ou betume oxidado modificado por adição de poliolefinas ou de compostos de 
copolímeros de poliolefinas.  

3.11 amostragem 
Processo utilizado para seleccionar ou constituir uma amostra. 

3.12 amostra 
Membrana de onde é retirada a amostra de ensaio. 

3.13 amostra de ensaio 
Parte da amostra de onde são retirados os provetes. 

3.14 provete  
Elemento de dimensões específicas retirado da amostra de ensaio. 

4 Tipos de produtos 
Não existem tipos de produtos definidos para as camadas de betume utilizadas para controlar o vapor de 
água. 

5 Características do produto 

5.1 Generalidades 

5.1.1 Quando uma tolerância é definida pela presente Norma, não é necessário que seja declarada pelo 
produtor. 

5.1.2 Quando forem realizados ensaios diferentes dos ensaio de tipo inicial ou ensaios de controlo da 
produção, os ensaios destinados a determinar as características do produto descritas na presente Norma 
devem ter início no mês seguinte à data do fornecimento pelo produtor. 
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5.2 Defeitos de aspecto 

O produto não deve apresentar defeitos de aspecto, determinados em conformidade com a EN 1850-1. 

5.3 Dimensões e tolerâncias 

Quando requerido, o comprimento, a largura e a rectilinearidade da membrana devem ser determinados de 
acordo com a EN 1848-1. O comprimento e a largura devem ser superiores ou iguais ao valor-limite 
declarado pelo produtor (MLV). O desvio máximo da rectilinearidade não deve ser superior a 20 mm para 
um comprimento de 10 m, devendo ser proporcional para outros comprimentos (por exemplo, 10 mm para 
um comprimento de 5 m). 

5.4 Espessura e massa por unidade de superfície 

A espessura e a massa por unidade de superfície devem ser determinadas de acordo com a EN 1849-1. Se um 
produto for definido em função da massa por unidade de superfície, todas as medições individuais devem 
situar-se dentro da tolerância declarada do valor declarado pelo produtor. Se um produto for definido em 
função da espessura, todas as medições individuais devem situar-se dentro do intervalo de tolerância do valor 
declarado pelo produtor. 

5.5 Estanquidade à água 

A estanquidade à água deve ser determinada pelo Método A ou B da EN 1928:2000, utilizando uma pressão 
de 2 kPa, e o respectivo resultado do ensaio deve ser satisfatório. 

5.6 Resistência ao choque 

Quando requerido, a resistência ao choque deve ser determinada em conformidade com a EN 12691 e o 
resultado deve ser igual ou superior ao valor limite declarado pelo produtor.  

5.7 Durabilidade 

5.7.1 Após envelhecimento artificial 

O produto deve ser exposto a uma temperatura elevada de 70 ºC durante 12 semanas, em conformidade com 
a EN 1296. O factor de resistência ao vapor de água do produto envelhecido não deve variar mais do que 
± 50 % em relação à resistência do produto não envelhecido quando submetido a ensaio conforme com a 
EN 1931. 

5.7.2 Resistência química 

As informações relativas à resistência química do betume são apresentadas no Anexo B. Se o produto for 
susceptível de entrar em contacto com uma substância “não estável em todos os casos”, deve ser submetido a 
um ensaio de resistência de acordo com a EN 1847; os parâmetros do ensaio devem ser declarados com o 
resultado e posteriormente ensaiados de acordo com a EN 1931. O factor de resistência ao vapor de água não 
deve variar mais do que ± 50 % do valor limite declarado pelo produtor, em conformidade com a secção 
5.11, e o resultado do ensaio deve ser satisfatório. 
NOTA: A experiência demonstrou que a água tem um efeito insignificante ou nulo sobre os desempenhos em obra das membranas 
betuminosas armadas. 
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5.8 Flexibilidade a baixas temperaturas (elasticidade) 

Quando requerido, a flexibilidade a baixas temperaturas deve ser determinada de acordo com a EN 1109 e 
deve ser inferior ou igual ao valor limite declarado pelo produtor. 
NOTA: Este ensaio não fornece resultados correspondentes às condições reais de utilização. Os resultados devem ser utilizados 
apenas para comparar produtos com espessura e constituição similares. 

5.9 Resistência ao rasgamento (por acção de um prego) 

A resistência ao rasgamento (por acção de um prego) deve ser determinada de acordo com a EN 12310-1 e 
os resultados devem estar compreendidos no intervalo de tolerância do valor declarado pelo produtor. 

5.10 Resistência das juntas 

Se aplicável, a resistência das juntas deve ser determinada de acordo com a EN 12317-1 e os resultados 
devem estar compreendidos no intervalo de tolerância do valor declarado pelo produtor. 

5.11 Propriedades de transmissão do vapor de água 

A resistência ao vapor de água deve ser determinada de acordo com a EN 1931 e os resultados devem estar 
compreendidos no intervalo de tolerância do valor declarado pelo produtor. 

5.12 Propriedades em tracção 

As propriedades em tracção devem ser determinadas de acordo com a EN 12311-1 e os resultados devem 
estar compreendidos no intervalo de tolerância do valor declarado pelo produtor nas direcções longitudinal e 
transversal da membrana. 

5.13 Reacção ao fogo 

Quando requerido, o produto deve ser ensaiado e classificado de acordo com o Quadro 1 da               
EN 13501-1:2002. Se o ensaio for efectuado de acordo com a EN ISO 11925-2, os produtos devem ser 
ensaiados sob condições de exposição da superfície ao fogo. 
NOTA: Considera-se actualmente que o sistema de classificação em Euroclasses nas Classes D e superiores requer uma 
investigação para determinar a sua adequação aos produtos abrangidos pela presente Norma (o ensaio SBI poderá ser inadequado 
para os produtos abrangidos pela presente Norma). Enquanto se aguardam os resultados dessa investigação e das discussões no 
seio do Grupo regulamentador em matéria de incêndios, os produtos abrangidos pela presente Norma são ensaiados em 
conformidade com a EN ISO 11925-2. 

Se e quando for desenvolvido um novo cenário de ensaio ao fogo e um novo método de ensaio para os produtos, a presente Norma 
será alterada para lhes fazer referência.  

5.14 Substâncias perigosas 

No que respeita aos produtos colocados no mercado do Espaço Económico Europeu, consultar o Anexo 
ZA.1. No exterior do EEE, os produtos devem estar de acordo com a regulamentação aplicável a substâncias 
perigosas em vigor no local de utilização. 

As membranas betuminosas objecto desta Norma não devem conter amianto nem derivados do alcatrão de 
hulha. O produtor deve indicar claramente na embalagem do produto e nas fichas técnicas de saúde e 
segurança a utilização de qualquer aditivo ou constituinte considerado perigoso. 
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6 Avaliação da conformidade 

6.1 Generalidades 

A conformidade do produto com os requisitos desta Norma e com os valores estabelecidos (incluindo as 
classes) deve ser demonstrada através de:  

− ensaios de tipo inicial; 

− um controlo da produção em fábrica pelo produtor. 

Para a realização dos ensaios, os produtos poderão ser agrupados em famílias, para as quais se considera que 
a propriedade seleccionada é comum a todos os produtos dessa família. 

6.2 Ensaios de tipo 

6.2.1 Generalidades 

Os ensaios de tipo inicial devem ser realizados a fim de demonstrar a conformidade dos produtos com a 
presente Norma. Poderão ser tidos em conta os ensaios efectuados anteriormente em conformidade com as 
disposições da presente Norma (mesmo produto, mesma(s) característica(s), método de ensaio, processo de 
amostragem, sistema de certificação de conformidade, etc.). Além disso, os ensaios de tipo inicial devem ser 
realizados no início da produção de um novo tipo de produto (excepto se for um membro de uma mesma 
família) ou no início de um novo método de produção (o qual pode afectar as propriedades seleccionadas). 

As características referidas na secção 5 devem ser objecto de um ensaio de tipo inicial, se necessário. 

Em caso de modificação da concepção do produto, da matéria-prima, do fornecedor dos componentes ou 
ainda do processo de produção (associado à definição de uma família) que possa alterar significativamente 
uma ou várias das características, os ensaios de tipo devem ser repetidos para a(s) característica(s) em causa.   

6.2.2 Amostragem 

As amostras devem ser retiradas de acordo com a EN 13416. O número mínimo de ensaios destinados a 
demonstrar a conformidade nos ensaios de tipo inicial e outros ensaios de tipo deve ser de um para todas as 
características. 

6.3 Controlo da produção em fábrica (CPF) 

6.3.1 Generalidades 

O produtor deve estabelecer, documentar e manter um sistema de controlo da produção em fábrica (CPF) que 
assegure que os produtos colocados no mercado estão conformes com as características de desempenho 
declaradas. O sistema de controlo da produção em fábrica deve consistir em procedimentos, inspecções 
regulares e ensaios e/ou avaliações, e os resultados servem para controlar as matérias-primas e outros 
materiais ou componentes, os equipamentos, o processo de produção e o produto final. 

O sistema de controlo da produção em fábrica satisfazendo os requisitos da EN ISO 9001 e adaptado de um 
modo específico para ter em conta os requisitos da presente Norma, considera-se satisfazer os requisitos 
acima mencionados relativos ao FPC. 
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Os resultados das inspecções, ensaios ou avaliações que requeiram a tomada de medidas devem ser 
registados, bem como todas as medidas tomadas. As medidas a tomar no caso de valores de controlo ou 
critérios não conformes devem ser registadas. 

6.3.2 Frequência dos ensaios 

As características que devem ser controladas no âmbito do controlo da produção em fábrica são aquelas para 
as quais o produtor solicita a conformidade. O controlo do produto é necessário, seja por ensaio directo, seja 
por controlo indirecto. A frequência dos ensaios deve ser indicada no sistema CPF do produtor. 

Quadro 1 – Critérios de conformidade para o ensaio de tipo inicial 

Propriedade Parâmetro Método Secção da 
presente Norma 

Critérios de 
conformidade (quando 
requerido) 

Estanquidade à água Estanque à água a 
2 kPa 

EN 1928 5.5 Aceitação 

Propriedades em tracção MDV EN 12311-1 5.12 Dentro do intervalo de 
tolerância declarado do 
MDV 

Durabilidade do factor de 
resistência ao vapor de água 
após envelhecimento artificial 

MDV Ensaio EN 1296 após 
EN 1931 

5.7.1 Variação não superior a ± 
50 % 

Durabilidade do factor de 
resistência ao vapor de água na 
presença de produtos químicos 

Variação não 
superior a ± 50 % 

Ensaio EN 1847 após
EN 1931 

5.7.2 Aceitação 

Resistência ao rasgamento (por 
acção de um prego) 

MDV EN 12310-1 5.9 Dentro do intervalo de 
tolerância declarado do 
MDV 

Resistência ao choque MLV EN 12691 5.6 Maior ou igual a MLV 
Flexibilidade a baixa 
temperatura 

MLV EN 1109 5.8 Inferior ou igual a MLV 

Resistência das juntas MDV EN 12317-1 5.10 Dentro do intervalo de 
tolerância declarado do 
MDV 

Resistência ao vapor de água MDV EN 1931 5.11 Dentro do intervalo de 
tolerância declarado do 
MDV 

Reacção ao fogo Euroclasse EN 13501-1 (ver 
Nota em 5.13) 

5.13 Classificação 

Comprimento MLV EN 1848-1 5.3 Superior ou igual a MLV 
Largura MLV EN 1848-1 5.3 Superior ou igual a MLV 
Espessura MDV EN 1849-1 5.4 Nenhum valor individual 

fora do intervalo de 
tolerância declarado do 
MDV 

Massa MDV EN 1849-1 5.4 Nenhum valor individual 
fora do intervalo de 
tolerância declarado do 
MDV 

Rectilinearidade 20 mm/10 m EN 1848-1 5.3 Aceitação 
Substâncias perigosas Se aplicável Se aplicável 5.14 Se aplicável 
Defeitos de aspecto Defeitos de 

aspecto 
EN 1850-1 5.2 Nenhum defeito de aspecto 
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7 Ficha técnica do produto e designação 
As características do produto, determinadas de acordo com os métodos de ensaio especificados na presente 
Norma, devem ser apresentadas numa ficha técnica, da qual é apresentado um exemplo no Anexo B. A ficha 
técnica deve fornecer, no mínimo, a seguinte informação: 

a) o nome comercial do produto e do produtor; 

b) a origem/fonte de fabricação ou o código de rastreabilidade; 

c) o método de aplicação; 

d) os resultados dos ensaios referidos no Quadro 1, em função da utilização final prevista; 

e) a marca de certificação, se aplicável; 

f) as informações para o consumidor, por exº, as restrições relativas à utilização e à armazenagem, bem 
como as medidas de segurança a adoptar durante a instalação e a remoção dos resíduos;  

g) a descrição do produto (por exº, tipo e número de armaduras, tipo de mistura betuminosa, massa ou 
espessura, tipo de acabamento de superfície). 

8 Marcação, etiquetagem e embalagem 
As seguintes informações devem ser indicadas em cada rolo e/ou na documentação de acompanhamento 
técnico ou comercial: 

a) data de produção ou o número de identificação; 

b) nome comercial do produto; 

c) comprimento e largura; 

d) espessura ou massa; 

e) etiquetagem de acordo com a regulamentação nacional relacionada com as substâncias perigosas e/ou 
saúde e segurança; 

Desde que a secção ZA.3 trate da mesma informação requerida nesta secção, os requisitos desta secção estão 
satisfeitos. 
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Anexo A 
(informativo) 

Informação relativa à resistência química 

O Quadro A.1 descreve a resistência química dos betumes em contacto com substâncias correntes. 

Quadro A.1 – Resistência química do betume 

Substância 
Concentração 

% 

Temperatura 

≤ 30 °C 

Temperatura 

≤ 65 °C 

Ácidos inorgânicos 

Ácido sulfúrico < 25 + + 

 ≥  25 e ≤  95 + º 

 > 95 - - 

Ácido sulfúrico 
fumante 

 - - 

Ácido nítrico < 10 + º 

 ≥  10 e ≤  65 º º 

 > 65 - º 

Ácido clorídrico < 25 + + 

 ≥  25 e ≤  36 + º 

 > 36 º - 

Ácidos orgânicos 

Ácido fórmico 40 + º 

Ácido benzóico  +  

Ácido butírico  - - 

Ácido acético 25 +  

Ácido oleico  - - 

Ácido oxálico  + + 

Fenóis  - - 

Ácido ftálico  +  

Ácido tártrico < 25 + + 

 ≥  25 +  

Ácido cítrico  + + 

                                                                                                                                                       (continua)
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Quadro A.1 (conclusão) 

Substância 
Concentração 

% 

Temperatura 

≤ 30 °C 

Temperatura 

≤ 65 °C 

Bases inorgânicas 

Hidróxido de amónio  + + 

Hidróxido de potássio  + º 

Hidróxido de sódio  + º 

Bases orgânicas 

Piridina e derivados  - - 

Trietanolamina  +  

Soluções de sais 

Cloretos  + + 

Nitratos  + + 

Sulfatos  + + 

Substâncias diversas 

Água potável  + + 

Cerveja  +  

Glicol  + + 

Melaço  + + 

Açúcar  + + 

Solução de sabão  + + 

Chorume  +  

Águas residuais  º º 
Período de reacção: 30 d. 
Legenda: 
+ estável; 
0 não estável em todos os casos – a verificar; 
- instável. 
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Quadro A.2 – Resistência química do betume à temperatura ambiente, em função da concentração 
e do período de contacto 

Substância 
Concentração 

% 

Betume sólido para zonas de tráfego em 
edifícios 

Tipos 20/30 e 35/50 

Betume 
oxidado 

  6 meses 1 ano 1,5 anos 2 anos 5 anos 

Ácidos inorgânicos 

Até 10 + º  - + Ácido 
clorídrico 

10 a 30 º º  - + 

Ácido 
sulfúrico 

Até 50 +  º - + 

Até 10 º -   + 

10 a 25 - -   º 

Ácido nítrico 

25 a 50 - -   - 

Ácidos orgânicos 

Ácido láctico  - + 

Ácido butírico  - + 

Legenda: 
+ ausência de ataque; 
º ataque ligeiro; 
- ataque forte. 
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Anexo B 
(informativo) 

Exemplo de ficha técnica de um produto 
 

Informação geral 

Data e referência desta ficha técnica 

Nome comercial do produto 

Produtor/fornecedor 

Origem/origem de fabrico 

Tipo de aplicação 

Método de aplicação 

Desempenho do produto1

Marca de certificação, se existir 

Informação ao consumidor2 

Descrição do produto (por exº, tipo e número de armaduras, tipo de mistura betuminosa, massa ou 
espessura). 

Quadro B.1 – Exemplo de resultados de ensaio que poderão ser incluídos 

Característica Método de ensaio Unidades Resultados Valor ou 
declaraçãoa

Estanquidade à água EN 1928 - Conforme  
Propriedades em tracção: 
 força máxima 
 alongamento 

EN 12311-1  
N/50 mm 

% 

 
MDV 
MDV 

 

Durabilidade do factor de 
resistência ao vapor de água 
após envelhecimento artificial 

EN 1296 e EN 1931 - Aceitação  

Durabilidade da estanquidade à 
água após exposição a 
produtos químicos 

EN 1847 e EN 1928 - Aceitação  

Resistência ao rasgamento (por 
acção de um prego) 

EN 12310-1 N MDV  

(continua) 

                                                      
1 Ver ZA.3, que limita a informação a fornecer em conjunto com a marcação CE. 

2 Por exemplo, restrições relativas ao uso e ao armazenamento, medidas de segurança a adoptar durante a instalação e a remoção 
dos resíduos. 



Im
pr

es
sã

o 
de

 d
oc

um
en

to
 e

lec
tró

nic
o 

©
IP

Q re
pr

od
uç

ão
 p

ro
ibi

da

 

 NP 
EN 13970  

 2008 
 

p. 19 de 30 

 

 

Quadro B.1 (conclusão) 

Característica Método de ensaio Unidades Resultados Valor ou 
declaraçãoa

Resistência ao choque EN 12691 mm MLV Método A ou 
B 

Flexibilidade a baixa 
temperatura 

EN 1109 °C MLV  

Resistência das juntas ao corte EN 12317-1 N/50 mm MDV  

Propriedades de transmissão de 
vapor de água 

EN 1931 (m².s.Pa)/kg MDV  

Reacção ao fogo EN 13501-1 - EN 13501-1 
(ver Nota em 

5.14) 

 

Comprimento EN 1848-1 m MLV  

Largura EN 1848-1 m MLV  

Espessura EN 1849-1 mm MDV  

Massa EN 1849-1 kg/m2 MDV  

Rectilinearidade EN 1848-1 - Aceitação  

Defeitos de aspecto EN 1850-1 - Defeitos 
visíveis 

 

a  A preencher pelo fabricante. 
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Anexo ZA 
(informativo) 

Secções da presente Norma Europeia relativas aos requisitos essenciais ou a 
outras disposições de Directivas Europeias 

ZA.1 Objectivo, campo de aplicação e características relevantes 
A presente Norma Europeia foi elaborada no âmbito do mandato M/102 Flexible sheets for water proofing 
(emendado) atribuído ao CEN pela Comissão da União Europeia e pela Associação Europeia do Comércio 
Livre. 

As secções da presente Norma Europeia, indicadas neste Anexo, suportam os requisitos do mandato 
estabelecido no quadro da Directiva UE Produtos de Construção (89/106/CEE). 

A conformidade com essas secções confere, às membranas betuminosas cobertas por este Anexo, a 
presunção de adequação ao uso para a utilização prevista; deve ser feita referência na informação que 
acompanha a marcação CE. 

AVISO: Às membranas betuminosas objecto da presente Norma Europeia podem aplicar-se outros 
requisitos e outras Directivas UE, desde que não modifiquem a sua aptidão para as utilizações 
previstas. 

NOTA 1: Como complemento das secções específicas da presente Norma, relativas às substâncias perigosas, podem existir outros 
requisitos aplicáveis aos produtos indicados no abjectivo e campo de aplicação da presente Norma Europeia (por exº, transposição 
da legislação Europeia e leis nacionais, disposições regulamentares e administrativasDe modo a satisfazer as disposições da 
Directiva UE Produtos de Construção, estes requisitos devem ser igualmente satisfeitos, onde e quando aplicáveis. 

NOTA 2: Uma  base de dados informativa sobre as disposições Europeias e nacionais relativa às substâncias perigosas pode 
serconsultada no site EUROPA da Construção (acessível no endereço: 
http://europa.eu.int/comm/enterprise/construction/internal/dangsub/dangmain.htm). 

As seguintes secções da presente Norma Europeia satisfazem os requisitos do Mandato M/102 e das suas 
Emendas M/126 e M/130 estabelecidos no quadro da Directiva do Conselho de 21 de Dezembro de 1988 no 
âmbito da aproximação de leis, regulamentos e disposições administrativas dos Estados Membros 
relacionados com os produtos de construção. 

Secções com referência no mandato das membranas: 

− Secção 1 Objectivo e campo de aplicação; 

− Secção 2 Referências normativas relativas aos ensaios relacionados com as características mandatadas; 

− Secção 3 Definições; 

− Secção 5 Características do produto indicadas no Quadro ZA.1; 

− Secção 6 Avaliação da conformidade. 

http://europa.eu.int/comm/enterprise/construction/internal/dangsub/dangmain.htm
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Quadro ZA.1 – Características satisfazendo o Mandato M 102 no quadro da DPC 

Características 
essenciais 

Requisitos: 
secções desta 

EN 
Níveis e/ou classes Notas 

Reacção ao fogo 5.13 Classes em conformidade 
com a EN 13501-1  

Ver Nota em 5.13 

Estanquidade à 
água 

5.5 - Valor limite 

Resistência à 
tracção 

5.12 -  

Resistência ao 
choque 

5.6   

Resistência das 
juntas 

5.10   

Flexibilidade a 
baixa 
temperatura 

5.8   

Resistência ao 
rasgamento 

5.9 -  

5.7.1 - Factor de resistência ao vapor 
de água após envelhecimento 
artificial Durabilidade 

5.7.2 - Resistência química 

Permeabilidade 
ao vapor de água 

5.11   

Substâncias 
perigosas 

5.14 - Ver nota relevante em ZA.1 

-   significa que não foram especificados níveis ou classes pelo mandato. 

 

O requisito relativo a uma determinada característica não se aplica nos Estados-Membros que não possuem 
exigências regulamentares relativas a essa característica, relacionada com a utilização prevista. Neste caso, 
os produtores que colocam o seu produto no mercado desses Estados Membros não são obrigados a 
determinar nem a declarar o desempenho dos seus produtos relativamente a essa característica e a opção 
“Desempenho Não Determinado” (DND) pode ser utilizada na informação que acompanha a marcação CE 
(ver secção ZA.3).  
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ZA.2 Procedimentos para atestação da conformidade 

ZA.2.1 Sistemas de atestação da conformidade 

Os sistemas de atestação da conformidade para as membranas betuminosas indicadas no Quadro ZA.1, de 
acordo com a Decisão da Comissão Europeia conforme indicada no Anexo III do Mandato M/102, estão 
indicados no Quadro ZA.2 para as utilizações previstas e as classes relevantes. 

Quadro ZA.2 – Sistemas de atestação da conformidade 

Produto Utilização prevista Nível(is) ou classe(s) 
Sistema de 

atestação da 
conformidade1)

Membranas utilizadas 
como barreira ao vapor 
de água objecto de 
regulamentação em 
matéria de reacção ao 
fogo 

(A1, A2, B, C)* 

(A1, A2, B, C)**, D, E 

F 

1 

3 

4 

 

Membranas 
utilizadas como 
barreira ao vapor de 
água 

Membranas utilizadas 
como barreira ao vapor 
de água 

- 3 

1)  Sistema 1: Ver Directiva 89/106/CEE (DPC) Anexo III.2(i) sem ensaio de amostras por sondagem. 

Sistema 3: Ver DPC Anexo III.2(ii), segunda possibilidade.  

Sistema 4: Ver DPC Anexo III.2(ii), terceira possibilidade.  

* Produtos/materiais para os quais um estádio claramente identificável do processo de fabricação resulta numa melhoria da 
classificação de reacção ao fogo (por exº, a adição de retardadores de fogo ou uma limitação do material orgânico). 

** Produtos/materiais não cobertos pela Nota de rodapé. 

NOTA: Uma vez que todos os produtos devem ser submetidos ao ensaio inicial de tipo de permeabilidade ao vapor de água, os 
únicos sistemas de atestação de conformidade aplicáveis são os sistemas 1 e 3. A inclusão do sistema 4 aqui indica que não é 
necessário qualquer ensaio para os produtos da classe F de reacção ao fogo. 

 

No que respeita aos produtos abrangidos pelo sistema de atestação da conformidade 3, as características 
"reacção ao fogo", “estanquidade à água” e “permeabilidade ao vapor de água” devem ser objecto de um 
ensaio de tipo inicial realizado por um laboratório de ensaio notificado, sob a responsabilidade do produtor. 

Os ensaios de tipo inicial das características essenciais do Quadro ZA.1, realizados pelo produtor, ou por um 
laboratório de ensaios notificado para o caso da reacção ao fogo, da estanquidade à água e da permeabilidade 
ao vapor de água, devem estar de acordo com as disposições da secção 6.2. O produtor deve implementar um 
sistema de controlo da produção em fábrica, de acordo com as disposições da secção 6.3. os sistemas de 
atestação da conformidade são apresentados nos Quadros ZA.3.1 e ZA.3.2. 
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Quadro ZA.3.1 – Atribuição de tarefas no sistema 1 de avaliação da conformidade de membranas 
betuminosas 

Tarefas Objectivo das tarefas 

Secções 
aplicáveis de 
avaliação da 

conformidade 

Controlo da produção em 
fábrica 

Parâmetros relativos às características 
relevantes do Quadro ZA.1 

6.3 

Ensaios de tipo inicial 
realizados pelo produtor 

Todas as características relevantes do 
Quadro ZA.1, com excepção da reacção 
ao fogo, da estanquidade à água e da 
permeabilidade ao vapor de água 

6.2 
Tarefas da 
responsabilida
de do 
produtor 

Ensaios de tipo inicial 
realizados por um laboratório 
de ensaios notificado 

Estanquidade à água e permeabilidade 
ao vapor de água 

6.2 

 

Inspecção inicial do fabrico e 
do controlo da produção em 
fábrica 

Parâmetros relativos a todas as 
características relevantes do Quadro 
ZA.1, em especial a reacção ao fogo e a 
estanquidade à água 

6.3 

Acompanhamento contínuo, 
avaliação e aprovação do 
controlo da produção em 
fábrica 

Parâmetros relativos a todas as 
características relevantes do Quadro 
ZA.1, em especial a reacção ao fogo e a 
estanquidade à água 

6.3 

Tarefas da 
responsabilida
de do 
organismo de 
certificação 
do produto 

Ensaio de tipo inicial Classes de reacção ao fogo (A1, A2, B, 
C)* 

6.2 
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Quadro ZA.3.2 – Atribuição das tarefas no sistema 3 de avaliação da  
conformidade de membranas betuminosas 

Tarefas Objectivo das tarefas 

Secções 
aplicáveis de 
avaliação da 

conformidade 

Controlo da produção em 
fábrica 

Parâmetros relativos às características 
relevantes do Quadro ZA.1 

6.3 

Ensaios de tipo inicial 
realizados pelo produtor 

Todas as características relevantes do 
Quadro ZA.1, com excepção da 
reacção ao fogo, da estanquidade à 
água e da permeabilidade ao vapor de 
água 

6.2 Tarefas da 
responsabilidade 
do produtor 

Ensaios de tipo inicial 
realizados por um 
laboratório de ensaio 
notificado 

Reacção ao fogo (A1, A2, B, C)**, D, 
E (ver Nota em 5.13), estanquidade à 
água e permeabilidade ao vapor de 
água 

6.2 

 

ZA.2.2 Certificado CE e declaração de conformidade 

(Para os produtos objecto do sistema 1) Quando é alcançada a conformidade de acordo com o presente 
Anexo, e desde que o organismo notificado tenha emitido o certificado abaixo mencionado, o produtor ou o 
seu agente estabelecido no EEE deve redigir e manter uma declaração de conformidade que o habilita a 
colocar a marcação CE. Esta declaração deve incluir as seguintes informações: 

− o nome e o endereço do produtor, ou do seu agente autorizado estabelecido no EEE, e local de produção; 

− descrição do produto (tipo, identificação, utilização) e uma cópia das informações que acompanham a 
marcação CE; 

− disposições com as quais o produto é conforme (por exº, Anexo ZA da presente Norma Europeia); 

− condições específicas aplicáveis à utilização do produto (por exº, disposições para utilização sob certas 
condições); 

− o número do certificado que acompanha do produto; 

− nome e cargo da pessoa habilitada para assinar a declaração em nome do produtor ou do seu agente 
autorizado. 

A declaração deve ser acompanhada por um certificado do produto emitido pelo organismo notificado, o 
qual deve conter, adicionalmente à informação acima mencionada, o seguinte:  

− nome, endereço e número de identificação do organismo notificado; 

− o número do certificado do produto; 

− condições e prazo de validade do certificado, quando aplicável; 

− nome e cargo da pessoa habilitada para assinar o certificado. 
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(Para os produtos objecto do sistema 3) Quando é alcançada a conformidade de acordo com o presente 
Anexo, o produtor ou o seu agente estabelecido no EEE deve redigir e manter uma declaração de 
conformidade (Declaração CE de conformidade) que habilita a colocar a marcação CE. Esta declaração deve 
incluir as seguintes informações: 

− o nome e o endereço do produtor, ou do seu agente autorizado estabelecido no EEE, e local de produção; 

− descrição do produto (tipo, identificação, utilização) e uma cópia das informações que acompanham a 
marcação CE; 

− disposições com as quais o produto é conforme (por exº, Anexo ZA da presente Norma Europeia); 

− condições específicas aplicáveis à utilização do produto (por exº, disposições para utilização sob certas 
condições); 

− o nome e o endereço do(s) laboratório(s) notificado(s);  

− nome e cargo da pessoa habilitada para assinar a declaração em nome do produtor ou do seu agente 
autorizado. 

A declaração e o certificado acima mencionados devem ser redigidos na(s) língua(s) oficial(ais) do Estado 
Membro onde o produto irá ser utilizado. 

ZA.3 Marcação CE e rotulagem 
O produtor ou o seu agente autorizado estabelecido dentro do EEE, é responsável pela afixação da marcação 
CE. O símbolo de marcação CE a afixar deve estar de acordo com a Directiva 93/68/CE. O símbolo da 
marcação CE, e a informação requerida pela secção 8 (excepto a 8a), devem ser colocados no rótulo do 
produto. 

O símbolo da marcação CE deve também aparecer na documentação técnico-comercial incluída, em 
conjunto com a seguinte informação: 

− número de identificação do organismo de certificação (apenas para os produtos objecto do sistema 1); 

− nome ou marca de identificação e endereço da sede social do produtor; 

− os dois últimos algarismos do ano em que a marcação foi aposta; 

− o número do certificado do produto (apenas para os produtos objecto do sistema 1); 

− referência à presente Norma Europeia (EN 13970); 

− descrição do produto: a informação requerida pela secção 8 (excepto a 8a); 

− método de instalação previsto; 

− informação relativa às características essenciais do Quadro ZA.1, nomeadamente: 

− valores e, quando relevante, a classe a declarar para cada característica essencial; 

− menção “Desempenho Não Determinado” (DND) para as características às quais se aplique (ou 
Classe F para a reacção ao fogo). 

A opção DND pode ser utilizada quando e onde a característica, para uma determinada utilização prevista do 
produto, não for sujeita a exigências regulamentares. 

A Figura ZA.1 é um exemplo da informação a apresentar na documentação comercial (técnica) que 
acompanha o produto. 
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Marca de conformidade CE, consistindo 
no símbolo “CE” indicado na Directiva 

93/68/CEE. 

 

AnyCo Ltd, PO Box 21, B-1050 

04 

 Nome ou marca identificativa e endereço 
registado do produtor 

Os dois últimos dígitos do ano da 
aposição da marcação 

 

EN 13970 

Reacção ao fogo: F 

Propriedades em tracção:  

Resistência à tracção no sentido longitudinal: 
700 N/50 mm 

Resistência à tracção no sentido transversal: 
550 N/50 mm 

Alongamento longitudinal: 30 % 

Alongamento transversal: 30 % 

Resistência ao vapor de água: 5.260 MNs/g 

Resistência ao rasgamento: 300 N 

Resistência ao choque: 700 mm (Método A) 

Resistência das juntas: 250 N 

Flexibilidade a baixa temperatura: -20 ºC 

Estanquidade à água: valor limite de aceitação 

Durabilidade 

 Após envelhecimento: Aceitação 

 Resistência química: DND 

  

Número da Norma Europeia 

Descrição do produto 

e 

Informação sobre características 
regulamentadas 

 

 

Figura ZA.1 – Exemplo da informação relativa à marcação CE a apresentar na documentação comercial 
(técnica) incluída para um produto da Classe F de reacção ao fogo 
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Como complemento às informações específicas relativas às substâncias perigosas anteriormente 
mencionadas, deverá o produto ser também acompanhado, quando e onde requerido e de forma apropriada, 
por documentação que refira toda a legislação relativa às substâncias perigosas para as quais a conformidade 
é exigida, bem como toda a informação exigida por essa legislação. 
NOTA: A legislação Europeia sem derrogações nacionais não necessita de ser mencionada. 
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Anexo Nacional 
(informativo) 

Correspondência entre documentos normativos europeus e nacionais 

Norma Europeia 

(EN) 

Norma Nacional 

(NP ou NP EN) 
Título 

EN 1109 NP EN 1109:2001 Membranas de impermeabilização flexíveis – 
Membranas betuminosas de impermeabilização de 
coberturas – Determinação da flexibilidade a baixa 
temperatura 

EN 1296 NP EN 1296:2004 Membranas de impermeabilização flexíveis. 
Membranas betuminosas, de plástico e de borracha para 
impermeabilização de coberturas. Método de 
envelhecimento artificial por exposição de longa 
duração a temperatura elevada 

EN 1848-1 NP EN 1848-1:2001 Membranas de impermeabilização flexíveis – 
Determinação do comprimento, da largura e da 
rectilinearidade – Parte 1: Membranas betuminosas de 
impermeabilização de coberturas. 

EN 1849-1 NP EN 1849-1:2001 Membranas de impermeabilização flexíveis – 
Determinação da espessura e da massa por unidade de 
superfície – Parte 1: Membranas betuminosas de 
impermeabilização de coberturas. 

EN 1850-1 NP EN 1850-1:2001 Membranas de impermeabilização flexíveis – 
Determinação de defeitos de aspecto – Parte 1: 
Membranas betuminosas de impermeabilização de 
coberturas. 

EN 1928:2000 NP EN 1928:2004 Membranas de impermeabilização flexíveis – 
Membranas betuminosas, de plástico e de borracha para 
impermeabilização de coberturas – Determinação da 
estanquidade à água. 

EN 1931 NP EN 1931:2004 e 
Corrigenda de 2008 

Membranas de impermeabilização flexíveis – 
Membranas betuminosas, de plástico e de borracha para 
impermeabilização de coberturas – Determinação das 
propriedades de transmissão do vapor de água. 

(continua) 
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(conclusão) 

Norma Europeia 

(EN) 

Norma Nacional 

(NP ou NP EN) 

Título 

EN 12310-1 NP EN 12310-1:2001 Membranas de impermeabilização flexíveis – Parte 1: 
Membranas betuminosas de impermeabilização de 
coberturas – Determinação da resistência ao rasgamento 
(por acção de um prego). 

EN 12311-1 NP EN 12311-1:2001 Membranas de impermeabilização flexíveis – Parte 1: 
Membranas betuminosas de impermeabilização de 
coberturas – Determinação de propriedades em tracção. 

EN 12317-1 NP EN 12317-1:2001 Membranas de impermeabilização flexíveis – Parte 1: 
Membranas betuminosas de impermeabilização de 
coberturas – Determinação da resistência das juntas ao 
corte. 

EN 12691 NP EN 12691:2008 Membranas de impermeabilização flexíveis – 
Membranas betuminosas, de plástico e de borracha para 
impermeabilização de coberturas – Determinação da 
resistência ao choque. 

EN 13416 NP EN 13416:2004 Membranas de impermeabilização flexíveis – 
Membranas betuminosas, de plástico e de borracha para 
impermeabilização de coberturas – Regras de 
amostragem. 
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